
EntÌ€ a F.egüesiâ de Badim, Pessoa colectiva de diÍeito Público n"508 027 103,.om

sêLle no Lúgd da BoaÌhosa, Parâ o eÍeito .ePresentada PeÌo seu PÌesidente da Junra, Sr'

Mãnúel Doúingos C€Ìqueira Fernândes, de oÍa em dimte designadó cômo Freguesia;

! a Associâçâo d€ Caça c P€sca do Vale do Mouro, Pessoa .ol€ctivà no501!105 494,

paa o eÍeìto i€pre*ntada Pelo fresìdente da Direcção, Òsi Flálio BasÌ€io Alves.

Conhato que se r€ge.á Felâs seguintes clálsulâs

A lregresia de Badim, atÍavés do conhatÒ de comodato ceÌebrado con o MúniciPio

d€ Monção €m 28 de Notembro de 2007, tem direito ão uso e Íruiçâo do Prédio urbâno ora

'' Prédio sbnno sita flo Lu\ú tla lgleia, Iaegu6i4 de Brdifl, .anceLhÕ d. Monúo, .ófltPosto

t1e ediÍícia de ús-da ehõo e Msiú, .or1 ã lqetÍi.ie .obútr de 190,AAfl?, e d5.abütr dè 525,Côn'z,

ifls.nb flo nnfiz pfldinl ttbnha da resP{tìú fe*esin sob Õ ntt 213, ônÌissa M Canwratório .lo

Rqìsto Pre.liil de Monçi., ftÚdiÕ 6e .Òn|Écú1a cafta Mtì,r 6úh Pritúna Aè Bndúr"

JUNTA DE FREGIJ'ESIA DE BADIM

CONTRATO DE COMODATO

A c€déncia súpra reÍeÍida é realizada Pd um Periodo de um âno, coruìd€rando_se

autotuticamente renovâdo Por i8uãis Periodos se não for denunciado, PeÌo MuniciPjo,

com umâ ant€.êdência minimâ de nÒventa dias, Por caÌta LeSistã.1a, com avGo d€

Por i€lal penodo de tenPo (!n ano), c€de a Fregucsia à Associâção o refernto

pÉdro. p"rd n" d q"r 'tÌ"1 'J- r '. '" t'rL - in'ìrL r"



JUNTA DE IREGUESIA DE BADIM

4'

O prcsenG conEato cônsideía re renovâdo automticmenìe, poÌ igaâls Friodos

.te tenrpo, salvo sè a lregucsiâ conunicâ. à Associação, coú a antec€dência ninjmâ de ó0

Ge. . " . tè ì  JÈ5.  po,  cà,1à, ,Ë, ' . . ì1 .  com"vbo le , "cep(ào àdênl r . i .  dore. ìo

A Asstriação compromeÌ€-se a não atribüú ao piédio obj€cto deste contraro oútro

destino ou fiÌìãÌjdâde que não o de sede dos s€us seriços, sob p€na de.essação imerìiâtâ

do di.eito de usô e IÌuiçào atribuido pelo pres€nte docmento.

e

Á ÁssGiação nâo pode.á efectua. qualguei obra ou benfeitorla sem ô prévio

.oL*ltiúento da lreguesia, sendo que qualgueÌ investimento lá êfetuado pa$ârá a Íazer

pãJiê intêgÍante do iúóvel, nào conferindo aô se8undo outorgante qúalquer dìÌeito a

comP€Éção ou indêmjzaçã

Badim, 9 deJunho d€ 2008
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OPrèìd€ntÊt lá  Dr Ícc (ãoda Assucraqro ,


